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D E C R E T O N g 908 

de 18 de outubro de 1.966 --------------------------

,.. , 
O Prefeito Municipe1 de Sao Jose dos Ce.mpos , usan-

atribuiçÕes que lhe confere o artigo 25 - item XX , da Lei no 

de 28 de dezembro de 1965, 

D E C R E T A : / 
Artigo lQ - Fica denominada LÚCIA PENELUPPI, a tra

vessa que começa no nÚmero 29 da rua AntÔnio Sais . 

Ar tigo zg Êste decreto entrar~ em vigor na data 
de sua pub1jcação , revog,das as disposiçÕes em contr~rio . 

Prefeitu\a da Estância de São José dos Campos, em 
18 de outubro de 1966. ~ 

, 

--- Dr . Jose Ferze Tau ---- Prefeito Hunicipa1 

Registrado e pub1ic 
tração, aos dezoito dias do ses-
senta e seis . 
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